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CM. Álvores Mochodo (SP), 0l de fevereiro de 2023

PARECER JURíDICO

EMENTA: PROCESSO DE COMPRA. COMPUTADORES. MINUTAS DO ESTUDO TÉCNICO

PREIIMINAR E TERMO DE REFERÊNCIA EM ORDEM.

Solicilonle: Responsóvel por Licitoções e Controtos

1. RETATóRIO

Serve o presente porecer poro onólise jurídico do Processo de

Compro n.0512023 poro oquisiçÕo de 05 (cinco) micro computodores do tipo All in One,

com mouse e teclodo sem fio. O ogente de licitoções e controtos justifico o oberturo do

processo em rozõo de que os equipomentos do Cômoro jó contom com 10 (dez) onos

de uso e começom o opresentor problernos no dio o dio, colocondo em risco os

trobolhos reolizodos.

É o síntese do necessório.

2. FUNDAMENTOS JURíDICOS

A Lei 14.13U2A2] veio com o proposto de incorporor inovoções

tecnológicos e os demois decorrentes do desenvolvimento noturol dos controtoções

públicos, olém de reunir institutos jó previstos nos leis do pregõo e do Regime

Diferenciodo de Controtoçõo - RDV, de formo que, ossim que findodo o prozo de

tronsiçõo, sejom revogodos os leis 8.666193, 10.520/2002 e 12.46612011.

A Lei 14.13312021 entrou em vigor no doto do suo publicoçÕo, isto é,

01 de obril de 2021, doto o portir do quol os odministrodores jó podem odotor os

disposiçÕes do referido lei poro os controtoções públicos.
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Extroi-se do Lei 14.133/202i que umo série de situoções corecem de

regulomentoções duronte esse período de tronsiçÕo poro que quondo findodo o prozo

de 2 onos, os municípios estejom optos o proceder com os procedimentos licitotórios.

Dentre os exigêncios do referido diplomo legol, cobe o ort. 18, o quol

prevê o esludo lécnico preliminor como peço obrigotório do fose preporqlório poro

controtoçõo:

Art. lB. A fose preporotório do processo licilolorio é corocterizodo pelo
plonejomenfo e deve compotibilizor-se corn o plono de controtoçÕes onuol
de que troto o inciso Vll do copuf do ort. 12 desto Lei sempre que
eloborodo, e corn os lers orçomentórios, bem como obordor Íodos os
consideroçÕes fécnicos, rnercodológicos e de gesfÕo gue podem inlerterir
no co ntrotoçõo, c om preendidos:

/ - o descnÇõo do necessidode do controtoçôo f undomentodo em esfudo
técnico preliminor que corocterize o interesse público envolvido;

Os §§ 1o e 2o do mesmo ortigo discorre sobre os elementos que o
estudo técnico preliminor preciso conter:

§ l' O esÍudo técnico preliminor o gue se refere o inciso I do coput deste
ortigo deveró evidencior o problemo o ser resolvido e o suo melhor soluçõo, de modo o permitir o
ovolioçdo do viobilidode técnico e econômico do controtoçõo, e conteró os seguinles
elemenfos:

I - descriçÕo do necessidode do controtoçõo, considerodo o problemo o
ser reso/vido sob o perspecÍivo do inferesse público;

ll - demonstroçõo do previsÕo do controtoçÕo no plono de confrofoções
onuol, sernpre que e/oborodo, de modo o indicor o seu olinhomento com o plonejomento do
Administroçdo;

lll- requisitos do controtoçõo;

lV - esÍimoÍivos dos quontidodes poro o controtoçõo, ocomponhodos dos
memórios de cólculo e dos documenÍos que /hes dõo suporÍe, gue considerem
inferdependêncios com oufros controtoções, de modo o possibilifor economio de esco/o;

V - levontomenÍo de mercodo, que consisÍe no onólise dos o/ÍernoÍivos
possíveis, e justificotivo técnico e econômico do escolho do tipo de soluçõo o controtor;

Vl - estimotivo do volor do confrofoçôo, ocomponhodo dos preços unitórios
referenciois, dos memórios de cólculo e dos documenÍos gue lhe dõo suporfe, que poderôo
consforde onexo clossificodo, se o Adminisfroçõo optor porpreservoro seu sigilo ote o conclusôo
do licitoçõo;
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Vll - descriçõo do so/uçÕo como um todo, inc/usive dos exrgêncios
relocionodos ô monutençÕo e ô ossrstêncio técnico, quondo for o coso;

Vlll- justificofivos pora o porcelomento ou nõo do controtoçõo;

X - providêncios o serern odoÍodos pelo Administroçõo previomenÍe o
ce/ebroçÕo do controto, inc/usive quonto à copocifoçÕo de servidores ou de empregodos poro
fiscolizoçõo e gesfÕo controtuol;

Xl - controtoções correlotos e / ou interdependenfes;

Xll - descriçõo de possíveis impoctos ombienfois e respecfivos medidos
mitigodoros, inc/uídos requisiÍos de boixo consurno de energio e de outros recursos, bem como
logístico reverso poro desfozimento e recic/ogem de bens e ref ugos, quondo oplicovel;

XIl/- posicionomenlo conc/usivo sobre o odequoçÕo do controtoçõo poro o
otendimento da necessidode o gue se desÍino.

§ 2' O esludo técnico preliminor devera confer oo rnenos os e/emenfos
previsfos nos incisos l, lV, Vl, Vlll e Xlll do § I" desÍe ortigo e, quondo nÕo conÍemplor os demois
elemenfos previsÍos no referido porogrofo, opresenÍor os devidos jusÍificofivos.

Outro documento essenciol é o Termo de Referêncio cujo objetivo é

de esclorecer o necessidode público e definiçÕo do objeto e elementos necessorios Ô

suo controtoçõo e execuÇõo o portir do estudo técnico preliminor. O ort. óo do Lei

14.13312021 trozos elementos necessórios poro eloborocÕo do termo de referêncio:

Art. ó'Poro os fins desto Lei, considerom-se:

Xxlll - Íermo de referêncio: documento necessorio poro o controtoçÕo de
bens e serviços, que deve conter os seguintes porômetros e elementos
descritivos:

o) definiçôo do objeto, incluídos suo noturezo, os quontitotivos. o prozo do
conlroto e, se for o coso, o possibilidode de suo prorrogoçoo;

b) fundomentoçÕo do conlrotoçõo, que consiste no referêncio oos
estudos técnicos preliminores correspondentes ou, quondo nõo for possível

divulgor esses estudos, no exlroto dos portes que nÕo conliverem
informoções sigilosos;

c) descriçÕo do soluçÕo como um todo, considerodo todo o ciclo de vido
do objeto;

b
d) requisitos do controtoçÕo;
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lX - demonstrotivo dos resu/fodos prelendidos em fermos de economicidode
e de me/hor oproveitomenlo dos recursos humonos, moteriois e finonceiros disponíveis;
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e) modelo de execuçÕo do objeto, que consiste no definiçÕo de como o
controto deveró produzir os resultodos pretendidos desde o seu início oté o
seu encerromento;

f) modelo de gestÕo do controto, que descreve como o execuçÕo do
objeto seró ocomponhodo e fiscolizodo pelo órgÕo ou entidode;

g) critérios de mediçõo e de pogomenlo;

h) formo e critérios de seleçÕo do fornecedor;

i) estimotivos do volor do controtoçÕo, ocomponhodos dos preÇos

unitórios referenciois, dos memórios de cólculo e dos documentos que lhe
dÕo suporte, com os porômetros utilizodos poro o obtençÕo dos preÇos e
poro os respectivos cólculos, que devem constor de documento seporodo
e clossificodo;

j) odequoçÕo orçomentorio;

Nos outos constom os minutos do Estudo Técnico Prelíminor e do

Termo de referêncio, de modo que, no ospecto jurídico, é possível observor que forom

preenchidos os requisitos exigidos pelo lei.

Logo, pode o ogente responsóvel prosseguir com o processo de

compro, reolizondo os pesquisos de proxe e, opos, deve os outos retornor o esto

procurodorio juntomente com os novos documentos poro onólise.

3. CONCTUSÃO

Ante o exposto, pode o ogenle responsóvel prosseguir com o

processo de compro, reolizondo os pesquisos de proxe e, opós, deve os oulos relornor o

esto procurodoriq juntomenle com os novos documentos poro onólise do processo.

Sem mois, oproveitomos o ensejo poro renovor nossos protestos de

elevodo eslimo e distinto consideroçõo.

Respeitosomente,

DIOGO CERBETERA NETO

Procurodor Legislotivo do Cômoro Municipol de Álvores Mochodo
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